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Bloco C, 1º ao 3º pavimentos | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

  Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br  

 

   

 

 ROSSIELI SOARES DA SILVA  
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 KLEBER DE MELO MORAIS  
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ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

Diretor de Atenção à Saúde e 

Diretor Vice-Presidente Executivo – Substituto 

 

JAIME GREGORIO DOS SANTOS FILHO 

Diretor de Administração e Infraestrutura e 

Diretor de Gestão de Pessoas – Substituto  

 

FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS 

Diretor de Tecnologia da Informação 

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES 

Diretora de Orçamento e Finanças 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Resolução no 83, de 31 de outubro de 2018 

O Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe confere o seu Estatuto Social, aprovado por Assembleia Geral Extraordinária, em 29 

de junho de 2018, e 

Considerando a documentação constante no Processo-SEI 23477.019470/2018-83, resolve: 

Art. 1º Aprovar a proposta de Programa de Integridade da Ebserh, conforme Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 31 de outubro de 2018. 

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 79ª 

Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 31 de outubro de 2018.  

 

Maurício Eliseu Costa Romão 

Presidente Substituto 

 

Acesse o Anexo da Resolução-CA nº 83/2018 (Programa de Integridade)  

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às dezessete horas, na Sala dos Conse-

lhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), situada no Setor Comercial Sul, Quadra 

9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, 3o pavimento, CEP 70.308-200, Brasília, Distrito Fede-

ral, compareceu a senhora SÔNIA FAUSTINO MENDES, brasileira, divorcidada, bacharel em Ciências 

Econômicas, portadora da Carteira de Identidade nº 777.567, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal (SSP-DF); inscrita no CPF nº 238.456.001-87, residente e domiciliada à QE 

04, Conjunto D, casa 145, Guará I, CEP 71.010-043, Brasília, Distrito Federal, eleita para o cargo de 

Diretora da Ebserh, pelo Conselho de Administração, na 79ª reunião, realizada em 30 de outubro de 

2018, em conformidade com o disposto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh.  

Atendidas as disposições legais e regulamentares, tomou posse à senhora SÔNIA FAUSTINO MEN-

DES, a qual entrou desde logo no exercício de suas funções, para prazo de gestão até 31 de julho de 

2020, de acordo com o que prescreve o artigo 54 do Regimento Interno, bem como o artigo 57 do 

Estatuto Social da Ebserh, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, em 29 de junho de 2018. 

 

Sônia Faustino Mendes 

http://www.ebserh.gov.br/documents/695105/2749071/Anexo+Resol+83Programa_Integridade_07_11.pdf/27274837-0e26-4e51-aa72-92d6f3704c40

